
Câmara Municipal de Uberlândia
  Minas Gerais

Exmo. Sr. Presidente

De  acordo  com  o  art.  233,  da  Resolução  nº  031/02,  REQUEREMOS  a  Vossa

Excelência  que  seja  encaminhado  a  SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  SERVIÇOS

URBANOS solicitação para canteiro central: limpeza e manutenção - visibilidade e segurança

na Av Argemiro Evangelista Ferreira, CEP 38425-268, bairro Shopping Park.

JUSTIFICATIVA

O presente requerimento justifica-se pelo fato de haver mato alto, como demonstrado

em foto, trazendo insegurança aos seus usuários,. 

Câmara Municipal de Uberlândia, 31 de janeiro de 2024.

ABATENIO MARQUEZ

Vereador - PP
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REQUERIMENTO Nº 91293/2024

APROVADO
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